
A1t4AZOl\lAS
GOVERNO DO ESTADO

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 08312023

cNP.I/CPF: 025.896. 1 51 -í 6 INscRrÇÂo ESTADUÂL:

PRocrsso No: 1 3684 I 2023-61

ArrvrDADE: Captaçâo de Agua Subterrânea

LocALrzAÇÀo DA ArrvlDADE: BR 319, km 40, s/n", Fazenda Boa Esperança, Zona Rural,
nas coordenadas geográficas 07'49'4,55"S e 63"1 1'43,53'W, Humaitá-AM.

FTNALTDADE: Uso Doméstico

CoNsuMo/ÁREA ALAcADA: 2,00 m3/dia

VAI,IT'ADE: 05 ANOS

Atenção:

Esta Declaração nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido p€la Legislação F€derâ1,
Estâduâl e Municipel.
O uso da água está dentro dos limites cstabelecidos como de uso insignificante constântes Íta
Resoluçâo n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Rccursos Hídricos - CERH.

Manaus-AM, 25AGO
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www.ipaam.am,gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.mm/@apaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a presente Declaração de Dispensa dc

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTERESSADo: Thiago Luiz BarufÍi.

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNcrÂ: BR 3í9, km 40, s/n', Fazenda Boa Esperança,
Zona Rural, Humaitá -AM.


